
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTURA
cESTÀO 2021i2024

Memorando n" l2l/SEMEC/2024
Rondolândia-MT. 29 de abril de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo,

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo adminishativo para

"Contratação de empresa para prestação de serviços voltados aos alunos da Educação Infantil e

Anos Iniciais do Ensino Fundamental de acordo com o Projeto de Recreação", para atender a

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Culh:ra

Respeitosamente,

LF-i\NDR NAS('IMENTO SIL\"A
Sc-c. l\4un. de Educação. Esporte e Cultura

Decr eto n" I I IIGAB/PI\'íR l0l3
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TERMO DE REFERÊNCIA

r. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 l. Contratação de empresa para prestação de serviços voltados aos alunos da Educação

Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental de acordo com o Projeto de Recreação, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITI.]}I CÓI)IGO ESPECIFICAÇAO T]NI) QUANT UNITARIO
V. TOTAt,

l 000t855.1 I SERVIÇO DE PROTISSIONAI PARA A
REALIZAÇÀO DE ATIVTDADES LI]DICAS
I.: D!] RECREACAO. INCT,UINDO J(XJOS.
CINCANAS. BRINCADEIRAS. ETC. COM
ENI''ASE NA VÂLORIZAÇÃO DO
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL,
TR BALHo nM EeurPE, orÁr-oco.
TOLI]RANCIA. RESPEITO AS
Dlr-'ERENÇAS.

I Ioras 168 R$ r00.00 R$ 16.800.00

1.2. O prazo de vigência da contrataçâo é 7 (meses) meses, na forma do artigo 105 da Lei n"

14.133, de 2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é <le R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais),

conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÀO E Df,SCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei u 14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contÍatação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, daLein. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 16.800,00

(Dezesseis mil e oitocentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023

em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2,3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que re.relou a possibilidade da contratação ser

realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 23/1212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27/O4t2017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de

janeiro de 2024. inc. IV, do artigo 22:
t 
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Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

altemativamente :

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Forrnalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, IL m, VII, V[I, IX, XL

XIIL XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", "j" e "k" do inciso IV, da Lei n'

14.133, de 2021;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570, de 20112/2023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo adninistrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

II- como de irrelevan para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultmpasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8-666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l' de abril de 2021.

2,6. Portanto, na forma do inciso IV, do art.22 do Decreto Municipal n.243/GAB/PMR, de

03/01/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. 6', )OOII da NLL, bem como, que ocorra na lbrma de licitação

dispensável, em razão do valor, com firndamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21.

2.7, Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da Secretaria

Municipal de Educaçào, Esporte e Cultura.

2,8. Igualmente, a necessidade se vincula a contratação de empresa para prestação de serviços

de Projeto de Recreação, voltada aos alunos da Escola Municipal de Educação Infantil

Cantinho do Céu e alunos matriculados nas turmas de educação infantil e dos anos Iniciais do

Ensino Fundamental da Escola Joana Alves de Oliveira.

2.8.1. A recreação é uma prática prazerôsa em que os alunos participam de atividades

descontraídas. Ela pode ser uma importante estratégia de inclusão e socialização, além de

desenvol-:er as habilidades psicomotoras. Asslm, a recreação transfere-se para o cotidiano e

aproxima-se de uma vida permeada de informações. Esse processo de educação se dá attavés

\.jq
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da convivência de diversos desses indivíduos, mais especificamente crianças, dentro de locais

especializados que transmitem tais valores indiretamente, por meio da recreação.

2.9, Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Municipio com até 20.000(vinte mil) habitantes teÍão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data

de publicação dests Lei, para comprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no caput do art. 8" desta lei;

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sobre a forma elehônica a

que se refere o § 2" do art. 17 desta lei;

III - das regras relativas a divulgação em Sítio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COrrO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6', inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.14.13312021\.

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura relacionada aos alunos das Escolas Municipais Cantinho do Céu e Joana

Alves.

3.2. No presente caso, a contratação não exigiá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIII, âlínea'd'da Lei n" l4.l33l2l)
4,1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionado a área da

Educação Infantil.

4,2. A prestação dos serviços será de forma semanal, perfazendo 6 horas por semana, de acordo

com necessidade da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4, Não haverá exigência da garantia da contrataÇão do art. 9ó e seguintes da Lei no 14.133121.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CON"TRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea *e" e 40, §1',

inciso II, da Lei n' 14.13312021).

5.1. A execução dos serviços seú iniciada em até 5 dias após a assinatura do contrato.

5.2. Os serviços deverão ser prestados in loco nas escolas Cantinho do Céu e Joana Alves de

Oliveira com a apresentação de relatórios comprobatórios.

6. INFORMAÇÕES RTITVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6,1. A demanda do óÍgão tem como base as seguintes características:

a) Estimular a capacidade cognitiva;

b) Facititar a expressão das emoções, ampliando a cultura geral, contribuindo assim, para a

formação integral do ser; \] 
,,,

c) Promover a sociabilidade, expressiva, o sentido de parceria e cooperação;

d) Estimular através do lúdico o raciocínio, a criatividade e o desenvolvimento das habilidades

soclals.

A
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7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá realizar atividades recreativas

junto aos alunos das Escolas Municipais Joana Alves de Oliveira e Cantinho do Céu,

abordando os seguintes requisitos:

7.1. Profissional com formação em Educação Física.

7.2. Experiência com o público Infantil;

8. UNIFORMES

8.1. Os uniformes a serem fomecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, atínea "Í-, da Lei n'

t4.t33l2l)

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14. I 3 3/2021 , aÍt. 1 I 5, caput).

9,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogfâma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. 115, §5").

9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste Termo

de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. l06iGAB/PMR/2021, Sr. Anderson José

Cuilherme, em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n'14.13312021.

9,4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. I 17, §1).

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lein" 14.13312021,aÍt. 117, §2).

9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133 2021,

art. I l9).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabiü@e

a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo conratante (Lei n. 14.133/2021, art. 120). 
\ f.

9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas. prev idenciários, fiscáis

A
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e comerciais resultantes da execução do conkato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do conhato (Lei n" 14.13312021, 
^ÍÍ. 

121, §1).
9.10 As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contratada de.rem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

9.ll O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (rlinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. I 2.

9.14 O pagamento será realizado mediante ordem bancrí,ria, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em contâ corrente da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

9.17 Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nern

implicará aceitação defuritiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10. DOS CRrTÉRrOS DE AFERrÇÃO E MEDrÇÃO PARA FATURAMENTO

10.1 A avaliação da execução do objeto utilizará, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

actahalenidnc r CíINTP ÀT^ Fr^.

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mítuÍnê

exigida as atividades contratadas; ou )

(()
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b) deixar de utilizar materiais e Íecursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para fatummento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

10.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

I1. DO RECEBIMENTO

11.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da finalização dos serviços- pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

ll.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos sen iços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

11.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

ll.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remo\.er, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todqs os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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ll.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

ençaminhá-lo ao gestor do contrato.

11.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrôncias na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituidos no przlzo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem pre.juízo da aplicação das penalidades.

11.9 Os sen iços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão desigrrada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos sen iços presr*.dos, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

11,10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

r2. FORMA E CRrTÉRIOS DE SEr,EÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 O forncccdor scrá sclccionado por mcio da rcalização dc proccdimcnto dc dispcnsa dc

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n." 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de 2022.

12.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinenle, por meio da apresentação de certidão{ões) ou atestado(s)

fbmecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente em

conselho profissional competente, quando for o caso.
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t2.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

12.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, parâ {ins de contratação.

12.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/IVIT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CFIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

12.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei f 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

conffar-ar com o Poder Fúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriuírio.

12.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresâ

apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

12.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

12.9 O fomecedor será cont ocado para manifestação prerrianente a uma eventual negati.ra de

contratâção.

12.10 Para fins de contratação, devera observar os requisitos de Habilitação Juridica, fiscal,

social e trabalhista.

13. ADEQUAÇÃO OnçlurnXTÁRrA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de Íecursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgào:04 Secretaria \4unicipa! de Educação e Cultura i í

Unidade: 05 - SaláLrio Educação ) '

Projeto Atividade: 2.131 - Manutenção do Programa Saliírio Educação

Á
venida Arulré Maggi, n" 079, Primovera, Rondolándia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - Telef, (66)

((
)
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Ã GESTÃO 2021/2024

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15690000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (0149)

13.2. A dotâção relativa aos exercicios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

R nnrlnlÂnrl ia-\íT rA de ahril de 2024.

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 212 / G AB lPMN 2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

)
-rC',,í^rC,,:' ,ii ', ru,-{r l.L\ Jí
PATRICIA ALMEIDA SANTOS
Agente Administrativo
Matricula n" 2707

venida André Mag4[ n" 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (6ó)
3 5 1 2 - 1 092 ed ucocoo. se me c@ rondol o ndi a. mt. qov. b r
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Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura

PROJETO RECREAÇÃO

SEMEC 2024

)
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INTRODTIÇAO

De acordo com Brotto(2001), a recreação é uma forma especifica de aüvidade, uma

atitude ou disposição, uma área de vida rica e abundante, a vida fora das horas de trabalho.

A recreação é uma fenamenta muito importante no desenvolvimento humano: afetivo,

cognitivo, motor, linguístico e moral. Dentro de um contexto social, quando um individuo

está em recreação significa que esüí sentindo prazer em realizar alguma coisa.

A escola, enquanto meio educacional, deve oferecer a oportunidade de uma ótima pnítica

motora, pois ela é essencial e determinante no proc€sso de desenvolvimento geral da

criança. As atividades de recreação principalmente nas series iniciais deve ser planejada

e coerente. Segundo Gallahue e Ozmun (2001) a escola, muitas vezes, é o espaço onde,

pela primeira vez, as crianças vivem situações de grupo e nâo são mais o centro das

atenções, sendo que as experiências vividas nesta fase darão base para um

desenvolvimento saudável durante o resto de sua vida.

Vygotsky (1991) defende uma relação de constituição reciproca, pois a criança se

desenvolve no contexto das interações sociais e quando as informações ou experiências

são intemalizadas; Íeestrulura a organização das ações sobre os objetos, reorganizando o

plano do desenvolvimento intemo e, consequentemente obtendo transformações nos

processos mentais. Assim, pode-se obsewar que a informação e a conivência no meio

social, intelpretando os seus vários significados, são necessárias para o desenvolvimento

da criança.

JUSTIF'ICATryA

A recreaçâo e uma prática pÍazeÍosa em que os alunos participam de atividades

descontraidas. Ela pode ser uma importante estrategia de inclusão e socialização, alem de

desenvolver as habilidades psicomotoras. Assim, a recreação transfere-se para o cotidiano

e aproxima-se de uma vida permeada de informações. Esse processo de educação se dií

atraves da convivência de diversos desses indivíduos, mais especificamente crianças,

dentro de locais especializados que transmitem tais valores indiretamente, por meio da

recreação.

Os seres humanos são movidos, principalmente, pela emoção e pelo prazer; sendo assim,

fica müto mais fácil assimilar alguma coisa a partir daquilo que nos faz bem, sendo'
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possível englobar os mais altos níveis de conhecimentos considerando que, com crianças,

e importante desenvolver e esümular aüvidades diferentes da vida cotidiana, mas que

façam parte da natureza humana.

O mais importante desse contexto é permitir que diferentes grupos de pessoas,

principalmente crianças, se integrem, esquecendo o preconceito de valores, distinção de

Íaça, estrutuÍa familiar; pelo contrririo, é possível estrutuÍar todos esses tópicos. A

recreação, nessa perspectiva, deve ser pautada em três pilares básicos de

desenvolvimento: o biofisiológico, o social e o cultural, desenvolvendo o indivíduo com

harmonia na realidade do seu cotidiano.

Neste sentido a Secretaria Municipal de Educação tem como objetivo principal fortalecer

a praticâ de recreação e lazer na Educação Infantil e nos anos iniciais das escolas, com

aulas ministradas por profissionais habilitados. Considerando tambem outras finalidades

como: realização de oficinas de jogos, dança, ginástica, brincadeiras envolvendo

habilidades básicas e com materiais, construçâo de brinquedos e festivais de jogos

infantis. Avaliar o desenvolvimento das crianças em relação às habilidades básicas, a

lateralidade, ao esquema corporal e ao equilíbrio.

OBJETWO GERAL

Promover a sociabilidade, expressividade, o sentido de parceria e cooperação,

estimulando através do lúdico o raciocínio, a criatividade e o deseÍlvolvimento das

habilidades sociais.

OBJETTVOS ESPECÍFICOS

- Estimular a capacidade cognitiva.

- Facilitar a expressão das emoções, ampliando a cultura geral, contribuindo assim, para

a formação integral do ser.

- Promover a sociabilidade, expressividade, o sentido de pa.rceria e coop€ração.

- Estimular através do lúdico o raciocínio, a criatividade e o desenvolvimento das

habilidades sociais.

PÚBLICO ALVO

((
)
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MATÉRhIS NECESSÁRIOS E CUSTOS

t4

)
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Alunos da Escola Municipal de Educação lnfantil Cantinho do Ceu e alunos matriculados

nas turmas de educação infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental da Escola

Joana Alves de Oliveira

DURAÇAO DO PROJETO

A duração do projeto se estenderá até o Ílm do ano letivo 2024

DESENVOLVIMENTO

As atividades serão realizadas durante o horiírio de aula, para implementação desta

proposta será realizado a contratação de profissional adequado tendo como carga horaria

semanal de 6h, com o desenvoh,imento deste projeto a Secretaria N4unicipal de Educação

espera contribuir com a qualidade socialmente referenciada dos processos de ensinar e

aprender dos estudantes, aproximando os conhecimentos escolares da brincadeira, do

jogo e de toda a cultura corporal explorada pelo profissional , possibilitando assim uma

formação integral e integrada a Proposta Pedagógica das unidades escolares.

FINANCIAMENTO

O projeto e seus custos serão financiados através do Salário-Educação que se constitui

como uma contribuição social destinada ao financiamento de programas, projetos e ações

voltados para a educagão básica pública, conforme previsto no § 5o do art. 212 da

Constituição Federal de 1988.

ITEM VALOR

Materiais R$ 1.396,28

Profissional
semanal 6h

R$ 600.00

\

MATERIAL QUANTIDADE POR
ESCOLA

Joana
Alves

Cantinho do
Céu

Balâo colorido 25 ,§
Bolas de leite l4 t4
Bamholô t4
Cone l0 t0
Colchonete 0,1 04

Cronômetro 01 0t
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Adriana Ribeiro de Brito
Portaria no 03 I /GAB/PMR/2 I

Luan Tarcis Favoreto
Portaria no 134/GAB/PMW2l

Apito 01 0l
Bolinhas
coloridas

l0 30

Cartolina 05 05

Cone em formato
de chapéu

l0 l0
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"0018912024

AdministrativoPROCESSO

ÓRGÃo do Prefeito

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 03to5t2024 09.04

ASSUNTO

SECRETARIA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO

soLrcrTANTE(S) LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VOLTADOS AOS ALUNOS

DA EDUCAÇÃO INFANI'IL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAI'!4ENTAL

oE lconoô coM o PRoJETo DE RECREAÇÃo, PARA ATENDER A
ESPORTE E CULTURA

\
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ÊsTÁüo üt MATO Gtosso
PREFETTURÁ MUNICIPAT DE RONOOúNDIA

Gestão 2021.-2024

RETO N"

DECRETA:

1 DE

R EXEC U ilvo

Norneia Agente de ContÍat4áo e Equipe de Aporo para conduziros atos das Lrcilaçôes denvadas (
rêg u r aínentad a pero Decrero ror''.t"1:"jt,: :: "r : 

t : ! 12?l
'tevoga o Decreto no 25AiC,ABpt,tR/20rq O1; Oil; d;ÍJ.ol2024. dando outras provrdéncias

*9^rj:lr.r.r DE souzA,,.t,fl:::f:ln'fg,:ffiflit-I^r^i:llli^gr--RoxDoúilDwrr,
õffi;".illilij;:;,ffiJ1gfrao disposro na Ler nor+ iiã i.i;i.ãitr;:"ràri:J:'is,::?::

,lüFJ:,M*uí:',l,,ilmisí[,i jj,,il,,*r*,#
runça: de eou,oe oe aooio oas rffiJsHffffr|.:.#li;r,ji"r,Tilr,,rJ1,onadas paÍa exeÍceÍem a

I - Liliane Guedes Santos:
li- Katienâ Lopes Andrade:tlt Neila edeiros Carrico

prrágafu 
único. As servidoras mra Agente de conkataçfu no desàmpenho de suas atribuiçÕes. 

lncionada flo capuÍ deste ad,go auxiliarão

.r^-,^À-^ - AÉ f, lntegram o rol de âlrihr I iô/ía§ ,t â 
^^--r^sLv,.)(.,Éi. u dcompannaÍnento e impursonando o proceo,rento t,L,t;- 

"" 'r-,* (rç \rru aÊrçao a tomada de

!fl',i8i:' :T[:;e 
juridrcos para subsidiar as Ju;;'"*: ã131?,,Ti[tH g'ffff i'"'ffifr i:

Rtndolanltu iíl - (.1 1, -.\. _t3.\_00a).

ltkr nt,lntdlnl <1., lltnútlànJn
tdd.hnne ..t!\\,\ .lr ( lt\.tra. s n. (.eot()



ã,,.^A^ --- § í0 A Aqente .lc ír.,nr."r-^e- -^-##d;ffiil;'jlf ;;:,?,Í?ffffi',?ffi áfl,ffi #;:f; i^ffi f;:111t1tr-,'.T,,,,ff ffi:

ii'r,l;,:ll;::,1;l:1.i1./i1,,ü:i3,ifiil§ ÍãtrT:11?j.:l#ffi,,:j?,,:,H.Jl,L:,:r:?^.*li§

fevereiro de 2024. Art lc ' Fica revogado, nesre ato, o Decrêto 2fitcAurpldRlzo44de 07 de

quaquerdisposiçoes er.*t# Y'Este Dêcíeto entre em vigor na data de sua edrçáo, revogando

RondolándialMT 13 de naio de 2024

Joró Gtedes de Souza
Preíeito llunicipal

& li ulrltin<ho
qt tr,\\,tfu, lt n. ( enlfl)

/=
íi(
\'v'

l r:.,/..tItIt d t tu,tt, tI,tII
I ti,nkl _t,ttu,, .tt..,,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 202y2024

COLETA DE FORNECEDOR

Àv. Joanq Álves de oliveira, s/n". Centro, Rondolândia-Mqto
i: olli:13Cep:78.3j8-000 - Tsl: (66) 3512-1177

Grosso-www.
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(( ({"

ft
t:§1 .\IX) t)t. \1.\ Io (;Rosso

pRll]rIt R\ \tt \t( lP\1. l)t R(r\lx)l.i\t)|,\
( ( )\t t§§.{() DIt ( 1)}l PRA5

(;ES tA() 201l/102{ fr
Pt.§Qt l§.\ t)t PR[-( os

oBJllTo: ('ontrataçâo dr empresa pârâ prcstâçâo tle scrr iços !oltados aos alunos dit
l.ducaçâo lnf:rntil e Anos lniciais do l.nsino l-undamental dc acordo com o Projcto de
Rrcreaçâo. para atendcr a Secrctaria \lunicipal de [-ducação, l-sporle r: ('ulturâ.

))

I
It.t.z \o sr lt l.tt., 1- t.

I \t \t i
l\l)l iil ( {) \

B \tRR( ): (t'{.
l,l.ss( ) \ P (o\t.\l()I O\l: \ i

llcnr as(r(otado((Ol.1l1 .\ l)f. PRUC()§):

Item
t)l

tnd
lluru.

. Qurt
lítx

EspeciÍicrção
stR\l(() l)l ,,R{)flssl()\\l P.\R\ \
Rt.{t.ll.\(.\() l)r ,\ \ ll)^Dt's t ( l)lcis l I)t
RI.( RLÂ( .\( I. l\( t t l\lx) J(xi()s. (il\( d\A\.
BRI\( r\l)l !R \\. t l(. ( ()\l l:\F,\sl \.\
\ 

^t 
()Rt./.\( \() tx) Rri 

^( 
to\\\ít \T()

l\ll:Rl'l SS()Âl . IR^ltÂLll() L\t l:t-)l ll'L.
Dl{l (xio. l()l l R..\\( 1.1. RLSI,t:l lo .ls

\ elor I nir Valor Total

ç\ Í-

l)[ tRI \
vrlor TrÍal

( )bscn açites:

JT

- A pres!'nte pesquisa de preços nào sr' rel'erc à

l)roposta de Preços. nào gera obriuaçries para

administraçào publica nrunicipal cont a empresa
prestadora da pesquisa. benr conto. enr relaçào ao
pesquisado e admin istraçiio pública nrunicipal.

1t .huttLt .1lv: ,i olittiru. t n . ( L'nttu, Rdr&rlir i.r- lÍrf ., ( rrutr.-Í l1 ll n,n lolúnlii mt *rr hr
( i,p -§ -l.t,Y-tlrí, - lcl ó6t -l'J)' I I -'

L 0A StLvÂ Utlo.ME
Rua i{ossâ Sm Auriliadoía t0t0

Êaino Cono CEp 7g.JI{m

; 1. '' 't't" ' 
t-'n t.t' .
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( rlt\ ssÀ() t)t,. ( (rltPta^\

(;t s l,i() 7/J21t2024 )) í(trqt
PESOIIISi\ DI, PRT. (os

(Xl.ll.:'l'(): ('orlratsçâo de empresa prÍs preslâsâo rle serviços volitrlor aí)r alunos rla
Educaçâo lnÍrntil e Anos lnicinis do Ensino Í'unr.lamental de acordo com o Proirto rtt
Rctrcaçio. Para atender a Secretaria Municipal d€ l,ductçilo. Esporte e ('ultura.

R^Z^() SOCI 
^1.: 

( lj C()NS\ll-ToRt A li l R!:INAMF.NT()
CNPI/CPr': 19.746 :53/00010O t,-MAÍt-: 90 ( l-^tl DÍ()ra.GM^ll- ( a)M

ENDEREÇo: _RtJÂ MILToN TEIXEIRA DE SOTJZA N" 870

BAIRRO: PARQUE BRASIL : (.IDADE

,lã,'{R

Itcm tlnd

cotado COI,ETA DE PRE

_JI.PARANA- UF

Valor flnit \'âlor Totsl

RS 109.00 RS 18J12.00

Ro

Quat E fica
SERVIÇO DE PROFISSIONÀL PARA A
REALIZAÇÀO DE ATIVIDADES LUDICAS E DE
RECREACAO. INCLUINDO JOGOS, GINCANAS.
BRINCADEÍRAS, ETC. COM ENFASE NA
VALORIZAçÀO DO RELACIONAMENTO
INTERPESSOAL, TRABÂLHO EM EQUIPE,
DúLo6o, ToLERÁNCh. RESPEITo As
DIFER AS

0 I Horas I61l

Valor Total

-.,]

Observações:

l.l - A presente pesquisa de preços não se refere à

Proposta de Preços, não gera obrigações para

administração publica municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pesquisado e administração pública municipal.

B Paque Bmsil - CEP iÊ I 1'r, ánÍ

DO)lla -r

Ar Joarto.4ltct dc oliwiro. lhf , ( a tro. Ron.lol.r .lu-Moto Grosstr\aJ,.r9u!b!.ri.lio.mt.{o\'.h!
('cl':7ti.3ltt-ooo - Icl: (66) 354:-I I77

4

I -tor':

TELEFONE: 69 9e9ó6-0e28 PESSOA P/ CONTATO: CI.AUDIO

IA E TREINAi.IENiC
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COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021t2024 ft

CONSULTA SITE RADAR

TCE IWT

Áv. Joana Àlves de oliveira. s/n". Centro, Rctndolôndia-MQto Grosso-www.rondolandiq.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

ç



Rehróno ç,âdo em 2Ua512024 t2 7 22

0uanndad€ toral d€ ÍeEstÍos l

Relatório Resumido

Filtros aplicados

[rédia Saneada clobal

Unrdadc de Êoí@Fenlo UNIDA0E

HIG IINE\, PiISENVÁÇÃO DÀ NÁTIJRETÂEDO MEIOAMBIINTI

Rs143,77

[ohe Mo(Hirláde d.
Fisc.llâd. cohpíâ

Cóô9. dá
cóôgo

DO LESTE

sÉRvrco 0E

PROT6SONAL

Valor Máximo Unit do [4aterial

R§143,77 Rs143,77

rlcí\io

(001385541 Síi1/rÇ0 0t

Au.didld. U.i&d.ê
do Mrred.l Fomeimaro

Mediana Valor Unil do MateÍial

PROFISSIONÀL ÍEMPORÀRIO

ÀÍtvlDAoÉs !10lcÁs E0t
RECiEÀCÀ0, tNClr.rN00 J0G0S

GINCÀNÁS, BiINCÂDTIRAS, EIC

cOM ENFASE NÀ vALOREÂÇÁO

DO RELÀCIONIMENÍO

INIERPESSOAL TRAEÀLHO EU

EQUrPt, DlÁLoso, ÍoLERÀNct^,

RESPEiTO À§ OIf Ef ENÇAS,

ÂÍ]IUOESUSTENIAVÉLE

nocÔEs BÁsrcÀs DEHtct$tE

PFESERVÀÇÀO DA IiÂTUREZÁ E

DO MEIO ÀMBIIN1Ê

uNt0À0É
RS 08 753 385/0001

c0Ns0Rcr0 pu8llc0

Dt§aílvoLVrMENÍ0 ?1/1?72021

DO ÂLÍO

r\ )

)-J



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO Df, COMPRAS
GESTÃO 2021/2024ft ft

RELATORTO DE COTAçÃO

BANCO DE PREçOS

Áy. Jouna Álves de oliveira, s/n". (.lentro, Rondolândiu-Mqlo Grosso-wtsw.rondolqndia.mt.gov.br
Cep:78,3 38-000 --lel: (66) 3512-l177
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objet0:
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PREFEITIIRA MUNICIPALDE SÂO GONÇALO - RJ
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ESTADO DE MATO GROSSO
PR,E[ ETTURA M UN ICIPAL DE RONDOLÂNDTA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021t2024ft

NTÉOU ESTTMATIVO DE PREçO

§

tlv. Joqnq Alves de oliveira. s/n", Centro, Rondolándia-Malo Grosso-www.rondolandfu.mt.go:u.hr
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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Ã
Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MEDTA)

VALOR DÊ RÊFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1. DO OBJETO

1,1, coNTRATAÇÀo DE EMPRESA PARÂ PRESTAçÃo DE SERVIÇoS VoLTADoS AoS ALUNoS DA EDUcAçÃo INFANIIL EANoS INIcIAIS Do
ENSINO FUNDAMENTAL DE ACORDO COM O PROJETO DE RECREÂÇAO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUcAÇÀo, ESPoRTE E CULTURA.

2. DA PESOUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execuçÉo do objeto da corÍrataÉo em tela, obtidos mediante pesquisa de mercâdo devidamênte realizada nos termos da
legislação, regulamentos e normas vigentes, ÍelacionamG abaixo a média de preços encontrada.

ITEM QUANTIOADE UNIOADE DISCRIMINAÇÃO vALoR MÉDro uNrr. vALoR ÍúÉoto rorAL

HORAS 168 sERVrço DE pRoFrssroNAL PARA A REALTZAÇÃo DE
ATIVIDADES LUDICAS E DE RECREACAO, INCLUINDO
JOGOS, GINCANAS, BRINCADEIRÂS. ETC, COM ENFASE
NA vALoRrzAÇÁo Do RELACToNAMENTo
tNTERPESSoAL, TRABALHo EM EourpE, DÁLoGo,
ToLERÂNclA, RÉspErro As DTFERENÇAS.

R$ 116 1900 R$ 19.519 92

VALORTOTAL: R$19.5í9,92

3. DO VALOR
3.1.O valor totalé equavalente a RS í9.5í9,92

4. DAS COND|ÇÔES DA CONTRATAçÃO
4.1 O üazo mâimo para a execução do objeto desia contÍataÉo e que admite prorrogaçào nos casos pÍevistos na le4islaçáo vigênle, está abaixo

sd\r\, d pár$r
lnício: lmediato

Conclusâoi 12 (doze) meses
4 2 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pÍevistos no Art. 130 e Art. lY, da Lei 14.133D1.
4.3 Orrendo o desequiÍíbrio econômico-financeiro do contrato, podeÉ ser restabelecida a relaçáo que as partes paduaram inicialmente, nos termos doArt.
124, lnciso l, alínea d, dã Lei 14 13312'1, mediarúe compíovaçâo do@mental e íequeÍimento erpÍgsso do Contratado
4.4 O pagamento serâ realizado mediante processo regulãr e em observância às noÍmas ê procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorer no. -o de trinta dias, coatados do perlodo de adimpleÍrento.

Elicons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, SN Cep: 78 338{00
Têlefone: ( ) -
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Ã
Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitâção

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉD|A)

CotaÇÕes

SERVIçO DE PROFISSIONAL PARA A REALIZAÇÃO OE ATIVIDADES LUOICAS E DE RECREACAO,
INCLUINDO JOGOS, GINCANAS, BRINCADEIR,AS, ETC, COM ENFASE NA VALORIZAÇÃO DO
RELACIONAiNENTO INTERPESSOAL, TRÂBALHO EM EQUIPE, DIÁLOGO, TOLERÂNCIA, RESPEITO AS
DIFERENçAS.

Unidade I Quantidadê | valor Unit. R$ | rotatao nem ng

(()

Fomecedor

TRIBUNAL DE CONÍAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

L DA SILVA LINO

CLAUDIO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 10614778786

MADERAZI COBRANCAS E REPRESENTÂCOES LTDA

143.7700

100,0000

109,0000

1í 2,0000

í16,í9

24.153,36

16.800,00

18.312,00

18.8'Í6,00

19.519,92

t9.519,92

15024128000í62

25165570000162

i165230001m

48905622000195

HORAS 168.00

HORAS 1ô8,00

HORÂS 168,00

HORAS 168.00

Preço Íúédio:

Total Proço l[édio:

)

Eticons - Sistema de Controle de LicitaÇâo AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA. S/N Cep: 78.338-000
Telefoner ( ) -

Págtoa 2 de 2
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA ÜTUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GEST^O202U2024 ft

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestaçâo de Serviços voltados aos Alunos da
Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental de acordo com o Projeto de
Recreação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Espoíe e
Cultura.

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, para que, na medida do possível seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta
de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de
Preços de Fls.3ll32, fora juntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fomecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade
do Objero ora licitado deFls.21123:'

- Consulta ao Site Radar TCE,MT de Fls. 25;
- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls.27/291'

Certifico que alguns valores não foram informados devido estarem muito acima da nossa

realidade;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a serjuntado aos autos,

como: Consulta ao Site do Painel de Preço e ou pesquisas ao comprÍrs net que contivesse os objetos
oia licitados e valor. Âssim sendo, o que loi juntado aos autos é o que enconúaruos na lase de

instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos autos repÍesentam os preços

praticados no mercado.

Rondolândia - MT, 29 de Maio de 2024.

,,,,r*,tl'r**nl$t*
r.'iriuffit["'oÃ.sai,t*

Equipe de Apoio

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

Av. Joana,llves de oliveirq, s/n", Centro, Rontlolândi.t-Muto Grosso-www
Cep:78.338-000 -'lel: (66) 3542-1 177

a.ml

CERTIDAO
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRÁS

Gf,STÃO 20211202,í ft
Processo Administrativo de n'. 189/2024.

Dispensa de Licitação de o" 04312024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura;
OBJETO: "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços voltados aos Alunos da
Educação lnfantil e anos iniciais do Ensino Fundamental de acordo com o Projeto de
Recreação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura."

A Comissão de Compras/CC:
- Considerando o Memorando, Termo de Referência e Projeto de Recreação, juntados aos

autos de Fls.02l16, para abertura de Processo referente à Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços voltados aos Alunos da Educação Infantil e anos iniciais do Ensino
Fundamental de acordo com o Projeto de Recreação, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, onde foi autuado Processo com o
r'.18912024.

- Considerando ainda a necessidade se vincula a contratação de empresa para prestação de

serviços em Recreação, voltada aos alunos da Escola Municipal de Educação Infantil Cantinho

do Cáu e alunos matriculados nas t'Jrmas de educação infantil e dos anos Iniciais do Ensino

Fundamental da Escola Joana Alves de Oliveira. A recreação é uma prática prÍrzerosa em que os

alunos participam de atividades descontraídas, ela pode ser uma importante estratégia de

inclusão e socialização, além de desenvolver as habilidades psicomotoras. Assim, a recreação

transfere-se para o cotidiano e aproxima-se de uma vida permeada de informações. Esse

processo de educação se dá através da convivência de diversos desses indivíduos, mais

especificamente crianças, dentro de locais especializados que transmitem tais valores

indiretamente, por meio da recreação, tais sen,iços sãc de s,rÍna impoúância para o interesse da

Prefeitura Municipal de Rondolândia, conforme legislação específica, visando atender as

demandas da Administração Pública Municipal, e, por conseguinte, estani cumprindo com as

exigências constitucionais, tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, para com o

cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas. \

- Considerando principalmente que a despesa com a contratação dos serviços ora licitados

é de pequeno vulto conforme Planilha orçamentária média "Estimativo de Preços" de Fts.3ll32

entendemos, que a despesa poderá ser processada com a I\,Íodalidade dispensa de licitação,

conforme Inc. II do Art. 75 da Lei 14.13312021 e Decreto n" 243/GAB1PMN2024 que

regulamentou as Contratações Diretas no Âmbito Municipal, não havendo neste caso gastos para

Ro rulo I ánd io - Mqto G ro s s o -v.r,r,w. rondo L mt.gov. hr

.IUSTIFICATIVA DE MODALIDADE

Áv. Joqna Álves de oliveird. s/no. (:entro.

L:ep:78.JJd-0U0 - Iel: (ó6) J5,ll-l l7 /
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRÁS

GESTÂO 202112024 fli

Justifica a presente Contratação na Modalidade Presencial em razÃo do Art. 176. Os
Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data
de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no caput do art. 8o desta Lei;
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o §

2o do art. 17 desta Lei;
lll - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

lI - para contrâÍâção que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

- Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a
Atualização dos Valores estabelecidos na Lei no 14.133, 0l de Abrit de 202I, para
Contratação no Inciso II do Caput do ArL 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Sobre a previsão da contração no PAC, a regulação municipal do Decreto Municipal n.

24312024, sobre o plano anual de contratação dispõe:

Art. 30. Até a primeira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em

2024, os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de

contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem

realizar no exercício subsequente, incluídas:

I- as conhatações diretas, nas hipóteses previstas nos aí.74 e art. 75 da Lei no

14. 133, de 2021; e

II- as contratações que envolvam recuÍsos provenientes de empréstimo ou de

doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo

financeiro de que o País seja parte.

,1v. Joanq Álves de oliveira, s/n". Centro. Ron& dndia-Mato Grosso-www.ronclolandia.ml.po\,.br

)
((

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

a Administração com publicação e ou contagem de prazos para abertura do processo licitatório,

dando assim celeridade no atendimento á demanda existente, no entanto será solicitado ao

Departâmento de Contabilidade a existência de Dotação Orçamentiiria suficiente para suportar

tal despesa e havendo será processado e após a conclusão encaminhado para a Procuradoria

(Licitação e Contratos) para análise e manifestação.

§ 1". Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada
poderão elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade

administrativa, com consolidação posterior em documento único.

I
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§ 2'. O período de que ffata o caput compreenderá a elaboraçào e a

consolidação pelos órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente

pela aprovação final da autoridade superior - Gestor.

Nesse contexto, tendo em vista o início de vigência da Lei n. 14.l33l2l nesse ano de 2024, bem

igual, a entrada ern vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia atrar.és do

Decreto Municipal n.24312024, a verificação se o objeto da contratação está contemplado no

plano de contratações anuais, somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a partir

da segunda quin zena de junho/2024 .

Em atendimento ao §3', do art. 75 da Lei n. 14.13312021 c/c inciso I, do Art. 143 do Decreto

Municipal n. 24312024, declara-se que a contratâção será precedida de divulgação de aviso

eletrônico, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, no sítio eletrônico oficial do Município no endereço

htll,':. L,tr\|,tl,1td !!.ut!gqt-!U icituçuo ; portal do TCE, no endereço

lrttps: rliulionr Lrn ic ipqi.qlllflllllllll , bem como, sua divulgação por afixação nos murais de

publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em consonância com o §l%4, do art. 89, da Lei

Organica, acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n" 2, de 9 de dezembro de 2008.

Quanto a verificação a respeito ao limite de valor estabelecido no aú. 75, incisos I e II, da Lei n.

14.l -73/2021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros o!:jetos da

mesma natureza contratados no mesmo exercício fmanceiro, em atendimento ao §1'do mesmo

artigo, a verificagão dessa regularidade es!á adstrito a atribuição da CGM, conforme dispõe o art.

7' da Lei Municipal n. 87 /2005 c/c paúgrafo único, do Art. 16 do Decreto Municipal n.

24312024, compete a Unidade requisitante, bem como a Unidade Central de Unidade de

Controle lntemo.

Quanto a não inclusão do Estudo Técnico Preliminar é facultada conforme Art. 22. do
Decreto Municipal n.24312024. E facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa
apresentada pelo Orgão Técnico
(Secretaria Requisitante), quando, alternativamente:

lY- Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de
Formalização de Demanda, restar arynlddd a necessidade de realizaçfui
de dispensa de licitação prevista no art. 75, incísos I, II, lII, WI, WII, X,
X, XIll, XIV, XV e nas olíneas 'a', 'b", "c", "d", "j" e "k" do inciso IV. da
Lei n' 14.1 33, de 202 I :

Áv. Joana,'llyes de oliveira, s/n", (lento. Rorullôrulia-Malo Grosso-wvw.rondolandia.mt.got,.br
Cep:78.338-000 - I'el: (66) 3512-1 177

\
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Quanto a análise de riscos, não se aplica por força do previsto no aft. 62 do Decreto

Municipal n. 24312024 que exiç sua representação somente para obras e cuja vulto supere o

valor que trata o art. 6', XXI, da Lei 14.133/21 e Decreto Federal 11.87112023.

iton<ioiân<iia - ivíT, 29 de Níaio de 2024.

Luciene Souza Santos

Agente de Contratação

+
Av. Joana Àlt'es de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mqto Grosso-wwy).rondolandia.mt.sot,.br
Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-1177
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COMUNICADO TNTERNO

Da: Comissão de Compras,
Para: Departamento de Contabilidade.
Processo Administrativo de n". 189 12024.

Dispensa de Licitação de n". 0432024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;

OBJFTO: "Ccntrstação de Empresa pere Prestsçãs de Se!:.,,iços vcltados aos Àlunos da
Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental de acordo com o Projeto de
Recreação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura."

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fomecer-nos informações quanto à

disponibilidade de F-ecursos Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de [ll§ 19.519,92 (Dezenove mil e quinhentos e dezenove reais e noventa e dois

centavos).

Rondolândia - MT. 29 de Maio de 2024.

Lucicnc Souza Santos

Áv. Jouna Alves de oliveira, s/no. Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-vyy.t9uh!q3!Ug4l!.g9!.b!
Cep:78.338-000 - Tel: (66) i542-1177

((
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Estado do Mato Grosso
Prefeítura Municipal de Rondolândia

Secrêtarie de Finanças

405 -SALÁRp EDUCAÇÃO
2131-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAúRIO EDUCAÇÃO

33.90.39.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

Desta forma, solicito a Vossa Senho autorize a Comissão Permanente de Licitação
a realizar os procedimentos Licitatórios na
Licitações Públicas Lei no 14133121 e suas
deste MunicÍpio.

al e aplicável conforme determinações da Lei de
es alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 29 de maio de 2024.

GILS CÁNDID
Contador

Eticons - Sistema de Controlê de Licitação AV. JOANA ALVES OE OLIVEIRA, S/N Cep: 78.338{00
Telefone: ( ) -

291051202413:43.38 Página 1de í

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh
Scnhnr Gestnr

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121 , e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 16o da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho inÍormar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a CONTRATAÇÃO Of eupnesA PARA PRESTAÇÃo
DE SERV|ÇOS VOLTADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSiNO
FUNDAMENTAL DE ACORDO COM O PROJETO DE RECREAÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA..

\- Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n'. 18912024.

Dispensa de Licitação de n". 04312024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;

OBJETO: *Contratação de Empresa para Prestação de Serviços voltados aos Alunos da
Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental de acordo com o Projeto de
Recreação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
Cultura."

A Comissão de Compras:

- Considerando o valor estimado para com a Prestação de Serviço ora licitados, conforme

consta de Fls. 3l/32 (lt4édia Farâmetro de Preços) sendo um valor tota! estimado en R$ !9.519.92

enove mil e uinhentos e dezenove reais e noyenta dois centavos

Ato contínuo devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

Rondolândia - MT , 29 de Maio de 2024

L--
Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

Av. Joana Alves de oliveiut, s/n", Cento. Rorulolôndíu-Mato Grosso-wyy.lp4dolon{lia.mt.gov.br

/t\)
Cep:78.j38-000 Tel: (66) 3542-1 177

Considerando a necessidade da Prestação de Serviço ora licitados e solicitados, conltrrme
justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência de Fls.
0211 l, instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 189/2024;

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito \4rrnicinal" seslle o Processo Administrativo de Ni' 189/2024 de Fls. 01140 r:,zrz

conhecimento, análise e autorização "se for o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.


